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RELATOR : MINISTRO RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA 

RECORRENTE : ----------- 

ADVOGADOS : LUÍS AURÉLIO PALMA DE AZEVEDO - RS024610 

EVELISE CARLA DO NASCIMENTO - RS045854 

RECORRIDO : ----------- 

RECORRIDO : ----------- 

ADVOGADOS : LUÍS GUSTAVO SCHMITZ - RS032396 ROBERTO 

REIS - RS094035 

ANDRÉ LUÍS SCHMIDT - RS107212 

LUIS ALFREDO LOCATELLI ALBARELLO - RS058218 

JUNIARA TAÍS SINHORI - RS120940 

ROSELI MARIA LOCATELLI ALBARELLO - RS032965 

EMENTA 

RECURSO ESPECIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. EMPRESÁRIO INDIVIDUAL. 
EXECUÇÃO. CRÉDITO CONCURSAL. PESSOA NATURAL. AVALISTA. 
CÔNJUGE. REGIME DE COMUNHÃO UNIVERSAL DE BENS. CONFUSÃO 
PATRIMONIAL. PROSSEGUIMENTO. IMPOSSIBILIDADE.  
1. A questão controvertida se resume em definir se é possível o prosseguimento 

de execução de crédito concursal em face da pessoa física do empresário 
individual em recuperação judicial e de seu cônjuge, avalista, com quem é 
casado sob o regime de comunhão universal de bens. 

2. Não há como isolar, dentro do patrimônio do empresário individual, 
determinados bens, os quais responderiam às obrigações contraídas na 
atividade empresarial, enquanto outros, diretamente atrelados à atividade 
comum da pessoa física, estariam protegidos do pagamento das dívidas. 
Trata-se de apenas um patrimônio que responde a todos os credores.  

3. Na hipótese de o crédito estar sujeito à recuperação judicial, a execução não 
pode prosseguir contra o empresário individual, nem tampouco contra a sua 
pessoa física, ainda que na condição de avalista, pois atingirá o mesmo 
patrimônio que será empregado para o pagamento dos demais credores 
submetidos ao plano. 

4. As dívidas do empresário individual casado em comunhão universal de bens 
também são de seu cônjuge e serão pagas com o patrimônio comum. Diante 
da confusão patrimonial, não há como a execução de crédito concursal 
prosseguir também em relação ao cônjuge avalista, salvo se houver cessação 
da comunhão.  

5. Recurso especial não provido.  

  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam 
os Ministros da TERCEIRA TURMA, por unanimidade, negar provimento ao recurso 
especial, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 
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Os Srs. Ministros Moura Ribeiro, Daniela Teixeira, Nancy Andrighi e Humberto 
Martins votaram com o Sr. Ministro Relator. 



Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Humberto Martins. 

  

Brasília, 14 de dezembro de 2025. 

Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA 

Relator 
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